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CNJ retoma 
debate sobre 
sustentação 
oral virtual

A possível retomada, pelo 
Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ), da análise da proposta que 
prevê a retirada automática de pro-
cessos do plenário virtual quando 
houver pedido de sustentação oral 
volta a mobilizar a comunidade 
jurídica. O tema reacende o deba-
te sobre como conciliar a digitali-
zação da Justiça com a preservação 
das garantias processuais.

Para Leonardo Guerzoni Fur-
tado de Oliveira, diretor da AASP 
(Associação dos Advogados), a 
discussão não representa uma re-
sistência ao avanço tecnológico. 
“A transformação digital trouxe 
ganhos inegáveis para a prestação 
jurisdicional. A Advocacia reco-
nhece esses avanços e participa 
ativamente desse processo de mo-
dernização. O debate não é entre 
tecnologia e tradição”, a�rma.

A proposta em análise deter-
mina que, sempre que houver re-
querimento de sustentação oral, 
o processo seja automaticamente 
transferido para sessão presencial 
ou por videoconferência. O jul-
gamento começou em maio deste 
ano, mas foi suspenso e aguarda 
nova inclusão na pauta do CNJ.

Segundo Guerzoni, a susten-
tação oral continua desempe-
nhando papel relevante, especial-
mente em processos complexos. 
“A sustentação oral não existe 
por apego a formalidades. Ela 
permite esclarecer aspectos que 
nem sempre �cam evidentes nas 

manifestações escritas, responder 
a dúvidas que surgem durante o 
julgamento e contribuir para a 
formação do convencimento dos 
julgadores”, destaca.

O debate ganhou força após a 
consolidação dos julgamentos vir-
tuais em todo o país, especialmente 
depois da Resolução nº 591/2024 
do CNJ. Embora o modelo tenha 
ampliado a produtividade dos tri-
bunais e contribuído para a redu-
ção do acervo processual, também 
passou a gerar questionamentos 
sobre a efetividade da participação 
das partes e da Advocacia nos jul-
gamentos colegiados.

Entre as preocupações le-
vantadas por especialistas estão 
a redução dos espaços de diá-
logo entre advogados e magis-
trados, o enfraquecimento da 
oralidade como instrumento 
de convencimento e o risco de 
que atos processuais relevantes 
sejam transformados em etapas 
meramente formais.

Para a AASP, o avanço tec-
nológico deve ser acompanhado 
de mecanismos que garantam 
participação efetiva e reforcem 
a con�ança dos cidadãos no 
sistema de Justiça. A entidade 
defende que a modernização 
do Judiciário preserve garantias 
constitucionais como o contra-
ditório, a ampla defesa, a trans-
parência e a efetiva participação 
das partes nos julgamentos.

Até o momento, não há con-
�rmação o�cial sobre a data de 
retomada da votação no CNJ.

Proposta prevê retirada de 
processos do plenário virtual
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“Meu Registro” unifica pedidos 
de certidões em plataforma

Motorista I

OAB II

Lançada na segunda-feira (22) pelo Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ), a plataforma Meu Registro passa a reunir, 
em um único ambiente digital, pedidos de certidões de 
diferentes cartórios e especialidades registrais. A ferra-
menta permite solicitar simultaneamente documentos 
como certidões de nascimento, casamento e registros 
imobiliários, mesmo quando emitidos por serventias loca-
lizadas em estados distintos. Integrada ao Sistema Eletrô-
nico dos Registros Públicos (Serp), a plataforma também 
oferece acompanhamento dos pedidos por meio de um 
número único de protocolo. Segundo o CNJ, a iniciativa 
busca reduzir burocracias, deslocamentos e a necessidade 
de acessar sistemas diferentes para cada serviço registral.

A Segunda Turma do TST 
anulou a justa causa aplicada 
à dispensa de um motorista 
da Real Auto Ônibus Ltda., do 
Rio de Janeiro, que desviou 
o ônibus de sua rota especí-
fica sem autorização. Para o 
Colegiado, o fato não foi grave 
o suficiente para justificar a 
sanção, principalmente por 
ser  um caso isolado.

A proposta, estruturada a 
partir das “sete portas de co-
nexão”, foi apresentada como 
uma mudança na cultura 
jurídica, e não apenas como 
uma formulação teórica. Os 
debates também mostraram 
a necessidade de aprofundar 
o conhecimento sobre o mo-
delo entre os integrantes do 
sistema institucional.
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Plano de Saúde deve custear cirurgia

Julgamento sobre vínculo de emprego
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Direito da gestante 

A Quarta Turma do STJ decidiu que planos de saúde 
devem custear cirurgia robótica para tratamento de 
câncer de próstata, mesmo quando o procedimento 
não constava no rol da Agência Nacional de Saúde 
Suplementar (ANS) à época da negativa. Os ministros 
entenderam que a cobertura de tratamentos oncológi-
cos é obrigatória e que a ausência da técnica específica 
na lista da agência não justifica a recusa. 

Levantamento divulgado pelo TST aponta que motoristas de 
aplicativos têm gastos médios que chegam a R$ 5.566 para 
quem utiliza veículo próprio e a R$ 5.706 para quem trabalha 
com carro alugado. Os custos incluem combustível, manu-
tenção, depreciação do veículo, seguros, impostos, internet 
móvel e alimentação. O Tribunal deve decidir em breve so-
bre vínculo de emprego entre plataformas e trabalhadores.

A Comissão Especial da Ad-
vocacia Multiportas da OAB 
se reuniu para debater sobre 
os desafios contemporâneos 
da profissão. Os participantes 
discutiram  a Advocacia Mul-
tiportas, como um modelo 
de atuação que amplia as 
possibilidades de serviços 
jurídicos e fortalece a relação 
entre advogado e cliente.

O motorista desviou do itine-
rário sem autorização quando 
trafegava no centro do Rio de 
Janeiro, com isso, ele teria dei-
xado de atender aos usuários 
da linha Central/Alvorada e 
descumprindo normas. O fato 
foi comprovado por plota-
gem de GPS. A ministra Maria 
Helena Mallmann entendeu 
que o caso não foi um mau 
comportamento. 

A Quinta Turma do STJ 
decidiu que é ilegal a busca 
domiciliar apenas com base 
em informações de terceiros. 
Para o colegiado, a entrada 
de policiais em residência 
sem mandado ou autorização 
do morador só pode ocorrer 
quando houver justa causa 
que demonstre de forma con-
creta a situação de flagrante. 

O caso envolve um homem 
acusado de tráfico, conde-
nado após ser apontado por 
corréus. O STJ entendeu que 
esse relato, sem confirmação 
de outros elementos, não 
justifica a entrada no imóvel. 
O relator destacou a falta de 
comprovação de consenti-
mento e declarou a busca 
ilegal, levando à absolvição.

A Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho (TST) 
decidiu que uma trabalhadora grávida demitida sem jus-
ta causa mantém o direito à indenização pelo período de 
estabilidade, mesmo que consiga outro emprego depois 
da dispensa. Para os ministros, a proteção à gestante é 
garantida pela Constituição e não depende de a traba-
lhadora permanecer desempregada ou pedir para voltar 
ao antigo cargo. No caso analisado, uma atendente de 
supermercado do Rio Grande do Sul foi demitida durante 
a gestação e teve reconhecido o direito à indenização.
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